
 

 AUTÓGRAFO Nº 008/2025 

 PROJETO DE LEI Nº 056/2024 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PONTE QUE 

LIGA O BAIRRO SÃO PEDRO AO BAIRRO MINETE, 

NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - 

ES 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado 

do Espírito Santo, no uso das suas atribuições constitucionais, e tomando 

conhecimento do PROJETO DE LEI Nº 056/2024, de autoria do vereador Ivanildo 

de Almeida Silva. 

 

A P R O V A: 

 L E I: 

Art. 1º - Fica denominada a ponte localizada entre os Bairros 

São Pedro e Minete, ligando a Avenida Pedro Minete e Rua José Mineti, na sede do 

município de Venda Nova do Imigrante, como “PONTE JOSÉ OLIVEIRA DA 

SILVA”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal, aos 07 dias do mês de março de 2025. 

 

 

ALEXANDRE FELETTI   

Presidente 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 

1º Secretário 

  

ALEX NASS BERUD 

2º Secretário 
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